
  
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE REPÚDIO Nº            , DE 2022. 

(Do Senhor Fred Costa) 

Requer a aprovação de moção de repúdio 

contra a maior importação de animais de 

vida selvagem, realizada pelo Bioparque – 

zoológico do Rio de Janeiro. 

Senhor Presidente:  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja aprovada Moção de Repúdio 

contra a maior importação de animais de vida selvagem, realizada pelo Bioparque – 

zoológico do Rio de Janeiro. 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável manifesta 

repúdio contra a maior importação de animais selvagens de grande porte da história 

do Brasil se transformou em caso de maus-tratos.  

O projeto de conservação do Bioparque do Rio, zoológico do estado do Rio de 

janeiro, lamentavelmente se transformou em tragédia. Três animais mortos, sinais de 

maus-tratos latentes e inúmeras irregularidades no processo de importação estão 

sendo investigados pelo Ministério Público Federal. 

Os animais que foram enviados da África do Sul, dentre eles 18 girafas, teve 

início em 2021. Os animais importados pelo Bioparque desembarcaram no aeroporto 

do galeão, Rio de Janeiro, em 11 de novembro. Mas, ao invés do esperado, elas não 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

foram para o zoológico do Rio e sim enviadas para um resort situado em uma região 

turística do estado, para que cumprissem a quarentena. 

O primeiro problema observado, diz respeito ao Bioparque e sua 

responsabilidade legal.  Importador, portanto, único responsável pelo bem-estar dos 

animais, o Bioparque solicitou junto ao IBAMA, autarquia responsável pela fiscalização 

da fauna e conservação da natureza e vinculada ao MMA - Ministério do Meio 

Ambiente, a transferência dos animais para o Resort Portobello, em Mangaratiba. O 

resort dispõe de um serviço de safári para os hóspedes.  

Em reportagem veiculada pelo Fantástico, no dia 30 de janeiro, observou-se 15 

girafas enclausuradas em baias, de aproximadamente 30 m², há pelo menos 48 dias. 

Três haviam morrido. Enquanto cumpriam o período de quarentena os animais ficaram 

nas baias mostradas pela reportagem, contudo, quando se encerrou a quarentena e os 

animais foram levados para um ambiente externo, maior e com melhores condições, 

seis girafas escaparam do local e em seguida foram recuperados. Esse trágico episódio 

levou à morte 3 girafas.  

Diante desta realidade, agentes da Polícia Federal visitaram o local para a 

realização de diligências, e constataram que as girafas se encontravam em situação de 

maus-tratos e com sinais claros de sofrimento. Assim, para melhor avaliação, médicos 

veterinários foram até o local. Os especialistas constataram que a causa da morte foi 

miopatia – uma condição desencadeada por estresse, provavelmente provocado pelo 

resgate. 

Desde então, os animais permanecem na mesma condição, em baias pequenas, 

sem enriquecimento ambiental, em uma demonstração de total desrespeito ao bem-

estar dos animais. Ainda nesse contexto, o IBAMA, emitiu nota na qual afirma que o 

período de adaptação necessário (quarentena) não condiz com o que vem sendo 

praticado. Por fim, notificou os responsáveis pelos animais de que a área 

disponibilizada está muito abaixo do permitido pela norma brasileira, que prevê área 
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de 600m², a cada 2 animais, ou seja, muito inferior à área onde os elas estão 

atualmente. Destaca-se que, segundo o IBAMA, além do confinamento prolongado, 

esses animais estão sofrendo com a falta de espaço para circularem livremente. 

Outrossim, detalhe de extrema relevância é fato dos animais terem sido 

retirados diretamente da natureza, conforme consta no documento de importação. A 

legislação nacional proíbe expressamente esse tipo de importação, restando claro a 

existência de irregularidades no processo de importação.  

Diante do exposto, afirmo meu total repúdio ao ocorrido e conto com o apoio 

dos nobres pares para aprovação desta moção contra os responsáveis pela morte de 3 

animais selvagens - arrancados da natureza - para se tornarem artigo de luxo em um 

hotel no Brasil.  

Ademais, saliento que esta é apenas uma das medidas que estão sendo 

adotadas para identificar os culpados e apurar suas responsabilidades, em conjunto 

com o Ministério Público Federal.   

 

 Sala das reuniões, em        de maio de 2022. 

 

Deputado Federal Fred Costa 

Patriota-MG 
*C

D2
28
58

96
87

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fred Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228589687500

RE
Q

 n
.1

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
05

/2
02

2 
17

:2
6 

- C
M

AD
S


